
 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 
 

Portaria nº 30, de 02 de abril de 2008. 
 
 

Cria e Designa a composição da  
Comissão de Acompanhamento do 
PLS nº 658/2007. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de 

suas atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, 

de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, 

de 03 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978,  

 
CONSIDERANDO o deliberado na 606ª Sessão Plenária do COFECON,  

 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º Criar a Comissão de Acompanhamento do PLS nº 658/2007 e 

designar os Conselheiros ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA LIMA, MARIA DIRLENE TRINDADE 

MARQUES, ANTONIO MELKI JÚNIOR, WILSON ROBERTO VILLAS BOAS ANTUNES, SUELY 

SALGUEIRO CHACON E O ECON. SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA - Presidente do 

CORECON-PA para, sob a Coordenação do primeiro, comporem esta Comissão, 

que atualiza e regulamenta o exercício da profissão de Economista. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
 

Brasília, 02 de abril de 2008. 
 

 
 

Pepeu Garcia 
Presidente 


